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P O R T A R I A 
 

Nº 200/2026 
 

 
“Dispõe sobre adicional de risco atividade”. 

 
 

  REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no 

exercício das atribuições legais e  

R E S O L V E: 

Artigo 1º - CONCEDER aos servidores, ocupante do cargo de Guarda Civil 

Municipal, gratificação de Adicional de Risco Atividade conforme artigo 142 da Lei Complementar 

146/2011 regulamentada pelo Decreto 6974/2017. 

Nome  Matrícula  

Ademir Caiera 9268-1 

Adrielly Cristina Pereira Lobo 9294-0 

Alex Van Damme Calixto da Silva 9237-1 

Alisson Alves de Castro Freitas 9269-2 

Andréia Luciana do Nascimento 9249-5 

Anselmo Lourenço Esteves da Rocha 9297-5 

Beremiz Samir dos Santos Carmo 9256-8 

Bruno de Siqueira Mantovani 9262-2 

Clemerson Ferreira Garcia Nasc. de Lima 9248-7 

Cleyton Casotti Martins 9275-4 

Damião Ferreira dos Santos 9267-3 

Daniel Perpétuo Silva dos Santos 9276-2 

Danilo Benevides Martins 9285-1 

Douglas de Souza Barbosa 9255-0 

Eder Bento Mendonça 9281-9 

Édio Mendes dos Santos 9243-6 

Felipe Cunha de Andrade 9252-5 

Flavia Cury Gonçalves 9292-4 

Guilherme Moreira Marques Prado 9277-0 

Icaro Lopes de Lima 9251-7 

Igor Lins Damico de Souza 9240-1 

Jackson Ribeiro da Silva 9270-3 

Jeferson Alves Virginio 9283-5 

Jefferson França da Silva 9254-1 

Joanderson Fernandes da Silva 9282-7 

João Herbert Prado dos Santos 9242-8 

Jonatas Flôr 9280-0 

Jones Santos Silva 9296-7 

José Edvaldo de Amorim 9287-8 
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Josenilton Souza da Silva 9274-6 

Joyce França de Souza 9239-8 

Larissa Pereira Silva 9261-4 

Leonardo Everson Ferreira Da Silva 9284-3 

Leonardo Santos Alves 9258-4 

Lidiane Neves Duarte da Silva 9278-9 

Lucas Monteiro dos Santos 9289-4 

Lucas Vinícius Prazeres 9241-0 

Lucia Claudia Cavalcanti 9266-5 

Luis Alberto Chagas Moreira 9260-6 

Luis Felipe Araújo Candido 9259-2 

Luiz Henrique da Silva Vasconcelos 9245-2 

Marcio Ferreira de Oliveira 9273-8 

Marlon Rodrigues de Castro 9271-1 

Matheus da Silva Izidro 9247-9 

Matheus Pereira Leite 9264-9 

Nicolle Cristina Almeida Ferreira 9279-7 

Pedro Henrique Silva Siqueira 9250-9 

Pedro Manoel de Oliveira 9272-0 

Rafael da Costa Gines 9238-0 

Rafael Rodrigues Batista 9291-6 

Rebeca Magozzo Paschoal 9263-0 

Ricardo Silva dos Santos 9286-0 

Rodrigo dos Santos Castro 9293-2 

Rodrigo Streva Borsário dos Santos 9265-7 

Rômulo de Oliveira Guedes 9290-8 

Ryan Vellenichi Pinho de Oliveira 9295-9 

Sandra Mara Pessoa Dubiela Bernardo 9288-6 

Tatiane Fernanda Melo de Santana Faccini 9244-4 

Tatiane Gomes Macedo 9246-0 

Vagner de Lima Brazões 9257-6 

Wendell Cordeiro de Almeida 9253-3 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de março 

de 2026.  

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

    São Sebastião, 27 de fevereiro de 2026. 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 


